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PORTARIA Nº. 262/2024, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2024. 

 

Dispõe sobre a revogação da portaria nº. 259/2024 de 07/11/2024, que nomeou a servidora aprovada 

em Concurso Público - Edital nº. 01/2024 de 19/02/2024 – Edital de Convocação nº. 13.01/2024 de 

14/10/2024. 

 

O Prefeito Municipal de Barra do Jacaré, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.  

 

RESOLVE: 

 

I – Fica revogada em sua totalidade, a partir desta data, a portaria nº. 259/2024 de 07/11/2024, 

(publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná – AMP-PR – no dia 08/11/2024 – Edição 

3150 – págs.49e50), que dispõe sobre a nomeou da servidora Srª. Tatiane Glória de Andrade – 

aprovada em Concurso Público – Edital nº. 01/2024 de 19/02/2024 – Edital de Convocação nº. 

13.01/2024 de 14/10/2024.  

 

II – Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

Registre-se,  

Certifique-se e  

Publique-se.  

 

Prefeitura Municipal de Barrado Jacaré-PR, em 08 de novembro 2024.  

 

 

 

 

EDIMAR DE FREITAS ALBONETI 

Prefeito Municipal 

 

 


